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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e e 
s anciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lü - Fica r evogado o artigo lQ, da lei nQ 463,d 
4 de dezembro de 1956 , que autoriza o arrendamento do Pavilrão de H_ 

giêne . 

Artigo 2C - Fi ca o Executivo Municipal autorizado a ve 
A , - , 

der, mediante concorrencia publica, precedida de avaliaçao , as maqu_ 
, ,._ - ,.. 

nas e utensili os que constituem as instalaçoes do Pavilhao de H~gie 
ne e que forem julgadas desnecessárias a outros setores da adminis 
tração . , 

Artigo 3ç - Esta lei entrara em vigor na data de su2 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

A .., , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , em 10 d 
setembro de 1957 . 

Prefeito 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pes so 
aos dez de setembro de mil novecentos e cinquenta e sete . 


